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RESOLUÇÃO Nº.019 DE 25 DE SETEMBRO  DE 2007 
 

Dispõe sobre as resoluções CIB/AM de nos 027 a 
032 de 2007. 

 
A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na sua 160ª 

Reunião (125ª ordinária) realizada dia 25 de setembro de 2007, no uso de suas 
competências e atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro de 
1995, e; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 8º do Regimento Interno do Conselho 

Estadual de Saúde- CES/AM; 
 
CONSIDERANDO o Processo de nº. 15634/2007, da Comissão Intergestores 

Bipartite -CIB/AM; 
 
CONSIDERANDO a decisão do colegiado, favorável à homologação das 

resoluções de nos 027 a 032 de 2007; 
 
CONSIDERANDO o parecer favorável do Conselheiro Fábio Manabu Martins 

Shimizu sobre as resoluções CIB/Am; 
 
RESOLVE: 
 
APROVAR, com 13 votos, sendo 11 favoráveis, e duas abstenções as 

Resoluções CIB/Am de nos : a) 027 - Dispõe sobre o Projeto de Cirurgias Eletivas de 

Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar da Secretária Municipal  de Saúde de 

Fonte Boa, habilitado em Gestão Plena do Sistema  Municipal, b) 028 - Dispõe sobre 

aprovação  das Cirurgias eletivas de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar da 

Secretaria de Saúde de Maués, habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal. c) 

029 - Dispõe sobre aprovação do Projeto de Adequação das Cirurgias Eletivas de 

Médias Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, da Secretaria Municipal de Saúde de  

Itacoatiara, habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal. d) 030 - Dispõe sobre o 

pagamento das despesas de Energia Elétrica dos Municípios habilitados em Gestão 

Plena e que para isso a definição dessas responsabilidades entre Estados e Municípios, 

nesta condição, ocorra dentro do contexto do Termo de Compromisso de Gestão, 

obedecendo as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde. c) 031 - Dispõe sobre 
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aprovação dos Pleitos de Remoção dos Servidores da FUNASA no Âmbito do SUS. d) 

032 - Dispõe sobre a aprovação da Pactuação entre a Secretaria de Estado de Saúde e 

a Secretária Municipal de Saúde  de Manaus, conforme planilhas apresentadas no 

processo nº. 09262/2007. 

 
Sala da Presidência do Conselho Estadual de Saúde do Estado do 

Amazonas, em Manaus, 25 de Setembro de 2007. 
 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Presidente do CES/AM 

 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 019/2007 – CES/AM, 

datada de 25 de Setembro de 2007, nos termos do Decreto de 18.11.2004. 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Secretário de Estado da Saúde  
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RESOLUÇÃO Nº. 014 DE 28 DE AGOSTO  DE 2007 
 

Dispõe sobre as resoluções 
CIB/Am de nos 027 a 032 de 2007. 

 
A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do 

Amazonas, na sua 160ª Reunião (125ª ordinária) realizada dia 
25 de setembro de 2007, no uso de suas competências e 
atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro 
de 1995, e; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 8º do 

Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde- CES/AM; 
 
CONSIDERANDO o Processo de nº. 15634/2007, da 

Comissão Intergestores Bipartite -CIB/AM; 
 
CONSIDERANDO a decisão do colegiado, favorável 

à homologação das resoluções de nos 027 a 032 de 2007; 
 
CONSIDERANDO o parecer favorável do Conselheiro 

Fábio Manabu Martins Shimizu sobre as resoluções CIB/Am; 
 
RESOLVE: 

 
APROVAR, com 13 votos, sendo 11 favoráveis, e 

duas abstenções as Resoluções CIB/Am de nos : a) 027 - 
Dispõe sobre o Projeto de Cirurgias Eletivas de Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar da Secretária Municipal  
de Saúde de Fonte Boa, habilitado em Gestão Plena do 
Sistema  Municipal, b) 028 - Dispõe sobre aprovação  das 
Cirurgias eletivas de Média Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar da Secretaria de Saúde de Maués, habilitado em 
Gestão Plena do Sistema Municipal. c) 029 - Dispõe sobre 
aprovação do Projeto de Adequação das Cirurgias Eletivas de 
Médias Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, da Secretaria 
Municipal de Saúde de  Itacoatiara, habilitado em Gestão Plena 
do Sistema Municipal. d) 030 - Dispõe sobre o pagamento das 
despesas de Energia Elétrica dos Municípios habilitados em 
Gestão Plena e que para isso a definição dessas 
responsabilidades entre Estados e Municípios, nesta condição, 
ocorra dentro do contexto do Termo de Compromisso de 
Gestão, obedecendo as Diretrizes Operacionais do Pacto pela 
Saúde. c) 031 - Dispõe sobre aprovação dos Pleitos de 
Remoção dos Servidores da FUNASA no Âmbito do SUS. d) 
032 - Dispõe sobre a aprovação da Pactuação entre a 
Secretaria de Estado de Saúde e a Secretária Municipal de 
Saúde  de Manaus, conforme planilhas apresentadas no 
processo nº. 09262/2007. 
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Sala da Presidência do Conselho Estadual de 
Saúde do Estado do Amazonas, em Manaus, 28 de Agosto de 
2007. 

 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Presidente do CES/AM 

 
 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução 

Nº. 019/2007 – CES/AM, datada de 25 de setembro de 2007, 
nos termos do Decreto de 18.11.2004. 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Secretário de Estado da Saúde  

 


